
 

 

 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024/EVERESTE 

 

Aprova os Processos de Desativação de 
Sistemas no âmbito do Instituto de 
Tecnologia e Inovação Evereste. 

 
 

O Presidente do INSTITUTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

EVERESTE – associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada – André Fabiano Santos Pereira, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e 

CONSIDERANDO o disposto nos termos do Art. 39 do Estatuto Social; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - APROVAR os PROCESSOS DE DESATIVAÇÃO DE SISTEMAS na 

forma do anexo único deste Ato,  no âmbito do Instituto de Tecnologia e Inovação 

Evereste. 

 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Manaus, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

ANDRÉ FABIANO SANTOS PEREIRA 

Presidente do Evereste 

ANDRE FABIANO 
SANTOS 
PEREIRA:77147715349

Assinado de forma digital por 
ANDRE FABIANO SANTOS 
PEREIRA:77147715349 
Dados: 2024.02.26 12:20:58 
-04'00'
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CAPÍTULO I 

 PROCESSO DE DESATIVAÇÃO DE SISTEMAS  

 FLUXO 

 

DEFINIÇÕES 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO 

Desenvolvimento de Sistemas 

 

PAPÉIS 

Desenvolvimento de Sistemas  Responsável pela monitoração dos 

sistemas e proposição de desativação. 

Gestão de Tecnologia Responsável por receber a demanda e 
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encaminhar ao Desenvolvimento de 

Sistemas. 

Demandante Estará ciente sobre o período de 

desativação do sistema. 

CAPÍTULO II 

TAREFAS 

Fase 1 - Definição 

ETAPAS DESCRIÇÃO  PAPÉIS 

Verificar Sistemas Verificar o catálogo de serviços 

de TIC com vistas a identificar 

sistemas não mais necessários 

ou candidatos à desativação. 

Gestão de Tecnologia  

Comunicar ao 

Coordenador 

Comunicar ao coordenador 

referente ao sistema candidato à 

desativação. 

Gestão de Tecnologia 

Aprovar Obter a aprovação do CDS acerca 

da proposta de desativação dos 

sistemas candidatos. 

Desenvolvimento de 

Sistemas 

Autorizar SUPP Obter a autorização do 

Supervisor de Projetos, junto a 

Coordenadoria de 

Desenvolvimento de Sistemas, 

acerca da proposta de 

desativação dos sistemas 

Desenvolvimento de 

Sistemas 
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candidatos. 

 

Fase 2 - Desativação 

ETAPAS DESCRIÇÃO PAPÉIS 

Divulgar Divulgar a lista de sistemas que 

serão desativados. 

 

Gestão de Tecnologia 

Desativar Realizar os procedimentos para a 

desativação do sistema. 

Desenvolvimento de 

Sistemas 

 

Artefatos utilizados (EM ANEXO) 

ARTEFATOS TEMPLATE  DESCRIÇÃO 

Processo de 

mudança 

Processo de mudança.docx Artefato gerado a partir 

da desativação do 

sistema para finalizar o 

processo. 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/document/d/1cp_qYSxic6J1VO036HyfMAdEv5eiLYgE/edit?usp=share_link&ouid=101907452925906883524&rtpof=true&sd=true


 

 

 


